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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 24/2025

Concede o Titulo de Cidada Benemérita do
Municipio de Matias Barbosa a Senhora Maria

Aparecida Faria de Aradjo.

A Cémara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo o seguinte Decreto
Legislativo:

Art. 1° Fica concedido o Titulo de Cidada Benemérita do Municipio de Matias Barbosa
a Senhora Maria Aparecida Faria de Araujo.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicacao.

Sala das Sessoes, 07 de julho de 2025.

b

Guilhermé Macedo Silva
- Advogado Guilherme Macedo -
Vereador

Justificagdo: o presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade conceder o
Titulo de Cidada Benemérita do Municipio de Matias Barbosa & senhora Maria Aparecida
Faria de Araljo, em reconhecimento a sua trajetéria de vida marcada pelo trabalho,
dedicagao a familia, espirito comunitario e contribuicdo ao comércio local.

Nascida em 10 de junho de 1947, em Matias Barbosa, € filha de Onofre Faria e Marina
dos Anjos Carvalho Faria. Irma mais velha de seis filhas, sempre exerceu papel de
referéncia e cuidado junto as irmas Maria Helena, Maria do Carmo, Maria Cristina,
Terezinha e Rosa.

Casou-se em 1964, aos 17 anos, com Nilton Ferreira de Aradjo, com quem construiu
uma familia sélida. Vilava, é méae de cinco filhos: Regina Lucia, Sandra Raquel, Tania Mara,
Simone e Guilherme.

Estudou até a segunda série primaria na Escola Cénego Joaquim Monteiro, dando
continuidade a sua formagédo com aulas particulares ministradas pelo saudoso professor
Leonidio. Desde jovem demonstrou forga e perseveranca, trabalhando na Iavcya de café da

Fazenda Santa Helena para contribuir com a renda familiar. ) LA
Guilher edo Silva
GUILHERME ADVOGADO
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Ativa na comunidade, sempre participou das manifestacdes religiosas do bairro,
organizando procissées em homenagem a Santa Terezinha, colaborando com quermesses
e, atualmente, com as festividades da Igreja Nossa Senhora da Conceicao.

Com espirito empreendedor, iniciou sua trajetéria no comércio como sacoleira,
vendendo roupas femininas em casa. Em 1997, abriu sua primeira loja, em sociedade com a
filha Regina, batizando-a de "Cirré" — jungéo de "Ci", de Cida, seu apelido, e "Ré&", de
Regina. Apds o término da sociedade, abriu seu proprio estabelecimento, que cresceu ao
longo dos anos e soma, hoje, 28 anos de histéria no comércio varejista de roupas adultas
em Matias Barbosa.

Além da loja principal, também chegou a manter pontos comerciais voltados para a
venda de queijos e artigos infantis. Por questées operacionais, concentrou-se na loja de
roupas de adulto, onde continua a exercer seu oficio com dedicacao, ética e acolhimento ao
publico.

A senhora Maria Aparecida Faria de Araljo representa a forga da mulher matiense,
sendo exemplo de trabalho, fé e superagdo. Sua histéria inspira a comunidade e contribui
para o fortalecimento do comércio local, sendo o Titulo de Cidada Benemérita uma justa e
merecida homenagem a sua trajetéria de vida e ao seu legado para o municipio de Matias
Barbosa.
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GUILHERME ADVOGADO
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PROPOSIGAO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 24/2025

Concede o Titulo de Cidada Benemérita do
Municipio de Matias Barbosa a Senhora Maria

Aparecida Faria de Aradjo.
A Céamara Municipal de Matias Barbosa decreta:
Art. 1° Fica concedido o Titulo de Cidada Benemérita do Municipio de Matias Barbosa
a Senhora Maria Aparecida Faria de Araujo.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicagéo.

Cémara Municipal de Matias Barbosa, 07 de julho de 2025.

Sonia Maria Vieira da Cunha Pinheiro

Presidente da Camara Municipal




